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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014



	
	


	CONTRATO Nº 009/2019



PROCESSO Nº 1630/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2019
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. 

GABINETE DO PREFEITO
Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, inscrito no CNPJ sob n.º 88 124 961/0001-59, neste ato representado pelo Prefeito  Municipal, Sr. SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, doravante denominado CONTRATANTE e JOÃO LUIZ DOS SANTOS VARGAS ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.441.781/0001-03, com sede na Avenida Ipiranga, 40 Torre B Sala 1701, Bairro: Praia de Belas, CEP 90160-091, em Porto Alegre/RS, Fone: (51) 3239.2858, E-mail: advogados@jlvargas.adv.br , representado por seu Sócio Administrador Sr. João Luiz dos Santos Vargas, CPF nº 176.930.630-72, doravante denominado CONTRATADO, para prestar os serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de Inexigibilidade, nº 004/2019,  regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste é a contratação de serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria jurídica, prestados pela JOÃO LUIZ DOS SANTOS VARGAS ADVOCACIA.
CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO.
2.1 Os serviços de Assessoria Jurídica compreendem: 
2.1.1 – Prestação de Serviços Técnicos Profissionais de Assessoria e Consultoria Jurídica, para aporte na prestação de Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e do Tribunal de Contas da União; 

2.1.2 – Elaboração de defesas administrativas na solução de pontos de dificuldade da execução orçamentária e da aplicação das normas gerais de direito financeiro e de contabilidade pública;
2.1.3 – Consultoria e assessoria técnica em administração de pessoal e outros; 
2.1.4 – O pagamento do contrato será realizado mensalmente no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no qual estão incluídos todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, inclusive as despesas de diárias e locomoção até a sede desta Prefeitura Municipal de Santana do Livramento. Tal valor não será atualizado monetariamente durante o período de 12 (doze) meses de vigência contratual.
2.2 O Fiscal responsável pelo acompanhamento contratual será o Sr. Jaider da Rosa Correa – Matricula 817061.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), entendido este como preço justo para a execução do presente objeto. 

CLÁUSULA QUINTA– DO RECURSO FINANCEIRO
5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária sob o seguinte código: 020104.122.02.4003 Elemento de Despesa 3339039.
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento do contrato será realizado mensalmente no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no qual estão incluídos todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, inclusive as despesas de diárias e locomoção até a sede desta Prefeitura Municipal de Santana do Livramento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS

7.1 O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao CONTRATADO as condições necessárias a regular execução do contrato.
c) prestar informações e disponibilizar os documentos e as leis necessários e indispensáveis à prestação dos serviços estipulados neste contrato, em meios eletrônicos, com disponibilidade para acesso via editor de texto;

d) oferecer condições aos servidores envolvidos de participarem de reuniões sobre o objeto do contrato;

e) realizar as recomendações colocadas em relatório, como indispensáveis ao andamento dos trabalhos por parte da contratada;

f) assinar os termos de entrega parcial e definitivo, assim que o mesmo for recebido, mediante confirmação da realização do serviço pactuado;

g) efetuar o pagamento nos prazos e condições ajustados no item 6.1.
8.2.Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços na forma ajustada;

b) atender encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas;
d) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, cumprindo rigorosamente o constante neste contrato;

e) Guardar sigilo sobre as informações obtidas; 

f) Atender com presteza e urbanidade nos prazos solicitados;

g) Entregar relatórios e realizar a apresentação dos resultados e sugestões; 

h) Manter, durante o período de vigência do contrato de prestação de serviço, todas as condições que ensejaram a Inexigibilidade, em especial, a regularidade de todas as condições de habilitação e, ainda, informar toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal;
i) Cumprir durante a execução dos serviços ora contratados, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

j) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1 Ficará a CONTRATADA, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, sujeita a aplicação das seguintes penalidades, garantida a ampla defesa: 

a) Advertência: no caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para atendimento dos serviços previstos no contrato; 

b) Multa no valor de até dez por cento do valor do contrato, podendo variar de acordo com a gravidade da irregularidade;

c) Suspensão temporário de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública por prazo não superior a dois anos;

d) Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
10.1 O presente contrato poderá ser alterado na forma estabelecida nos incisos I e II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993:

a) a qualquer tempo, pelo ÓRGÃO CONRATANTE, de forma motivada, por descumprimento das obrigações de qualquer das partes, com pagamento proporcional ao trabalho realizado, calculado de acordo com o prazo do contrato;

b) por parte DA EMPRESA CONTRATADO, mediante a falta de pagamento das parcelas previstas no item 2, vencidas até trinta dias; ou pela não adoção de medidas, por parte do ÓRGÃO CONTRATANTE, indicadas como necessárias para o cumprimento do objeto deste 
contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO
11.1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente, nos termos do art. 78 e com a observância do art. 79, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, sem multa, desde que comunicado, a outra parte, com a antecedência de trinta dias. Neste caso, o pagamento será proporcional ao tempo de execução do contrato até então cumprido.

A EMPRESA CONTRATADA reconhece os direitos do ÓRGÃO CONTRATANTE, como administração pública, em caso de rescisão administrativa prevista na Lei Federal nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sant´Ana do Livramento para dirimir qualquer dúvida ou questão oriunda do presente contrato. 

E, por estarem assim plenamente acordadas, as partes firmam o presente termo administrativo de contrato de prestação de serviços especializados na área de consultoria e assessoria jurídica em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

                        Sant´Ana do Livramento, 19 de fevereiro de 2019.
SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal

JOÃO LUIZ DOS SANTOS VARGAS ADVOCACIA.
CNPJ nº 10.441.781/0001-03
João Luiz dos Santos Vargas 

CPF nº 176.930.630-72
Sócio Administrador
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Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em......../................/...................................................................
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